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ATA PLENÁRIA GERAL 489 

 

Aos vinte e quatro dias de novembro de dois mil e dezesseis, às dezenove horas, na sala de 

reunião do Conselho Regional de Psicologia - CRP 10ª realizou-se a Plenária de nº 489, 

presidida pelo senhor Luiz Romano e secretariada por mim Antonino Alves, para tratar da 

seguinte ordem do dia: Informes: Amanda: deu entrada em documentos no Banco do Brasil 

na presente data, visando restabelecer regularidade nas relações financeira com a instituição, 

esta diz que dará retorno até a próxima terça-feira 29/11/16, mas a plenária recomenda que 

Amanda anteceda-se à data marcada e force um posicionamento do referido Banco. Amanda 

segue com outro informe e diz que o CRP 10 recebeu resultado do Tribunal de Justiça 

ordenando execução de processo, referente não pagamento de anuidade. A dívida foi 

negociada pela advogada do CRP 10. Diante do exposto, o presidente Luiz Romano, 

lembrando do expressivo número de inadimplêntes, solicita que a advogada Helena se faça 

presente na próxima plenária para refletir conosco o fator inadimplência e ajudar a discutir 

saídas legais para a situação, corroborando com os estudos sobre o tema, sob a coordenação 

da Conselheira Giane e do Conselheiro Antonino. Dando continuidade aos informes o 

presidente Luiz Romano, a partir de observações do Psicólogo Fiscal João, socializou 

abordagem sobre Inscrição de Pessoa Jurídica. No caso exposto duas empresas solicitaram 

inscrição, não há problema com as empresas, mas com oxs profissionais de Psicologia que 

nelas pretendem atuar pois oxs mesmxs não têm TÍTULO DE ESPECIALISTA EM 

PSICOLOGIA DO TRÂNSITO, uma exigência registrada em resolução do CONTRAN e não 

do CRP 10.  Outra observação trazida pelo fiscal é de competência privativa: é habilitado ou 

habilitada para atuar como Psicólogo/a do trânsito o/a profissional com a devida competência, 

ou seja, a resolução ai é do CRP 10 e faz sugerir exigência de TÍTULO DE ESPECIALISTA. 

Para resolver o impasse, o Psicólogo Fiscal João, sugere que o CRP 10 normatize, deixando 

clara a exigência ou não do Título de Especialista em Psicologia do Trânsito. Encaminhou-se 

que Giane, João e Amanda deverão incluir esse item na Resolução e esta deverá ser 

apresentada na próxima plenária. Antonino informa que fez contato com a Defensoria 

Pública do Estado, para buscar maiores esclarecimentos sobre a solicitação de um parecer do 

CRP fazendo posição acerca de implementação de cotas no concurso público do órgão. 

Encaminhamento: solicitar respaldo legal da assessoria jurídica do RP 10. Pauta: 1. Rafaele: 

COE: Fala de alguns processos éticos que estavam tramitando, sendo que dois casos foram 

prescritos, a Conselheira, solicita que seja feita a leitura dos referidos processos para 

apreciação e encaminhamento da Plenária 489. Com a concordância dos presentes a 

Conselheira passou a fazer o resumo de cada processo. Leitura do primeiro Processo nº 

004/2013, registra que psicóloga recebeu dinheiro de paciente por empréstimo, bem como a 

paciente acusa a psicóloga de assédio sexual. O Plenário fez indicação de instauração de 

processo. Encaminhamento: A plenária 489 aprovou a instauração de processo; Leitura do 

segundo Processo de nº 002/2012 em síntese tece crítica e discordâncias sobre processo de 

avaliação realizada por profissional de Psicologia. Esse processo ficou mais de três anos sem 

movimentação e prescreveu. Leitura do terceiro Processo nº 001/2013, registra divergências 

entre profissionais de Serviço Social e outro de Psicologia que trabalhavam juntos no 

município de Santarém, por extensão o conflito veio à exposição pública por meio de 

tratamento vexatório. Este Processo também foi prescrito. Leitura do quarto Processo de 

nº002/2015, envolve relações familiares, mais precisamente guarda compartilhada de uma 

criança, em que foi questionado o diagnóstico dado pela Psicóloga. No referido Processo, o 

relator propõe o arquivamento do Processo. Encaminhamento: A Plenária 489 manifestou-se, 
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pelo arquivamento, seguindo o relator do Processo. 2. Amanda: apresenta demanda acerca da 

renovação de contrato de aluguel da sede onde funciona o Conselho Regional de Macapá. Há 

interesse dos Conselheiros em permanecer no espaço, mas o proprietário reivindica aumento 

do valor do aluguel, a partir da inflação. Encaminhamento: Amanda negociar com o 

proprietário. 3 Outra demanda de Macapá é uma solicitação de suprimento de fundos no 

valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para despesas como água, gás e outros.: 

Encaminhamento: foi aprovado. 4. PORTAL TRANSPARÊNCIA: Amanda recebeu o modelo 

unificado de formulário pelo CFP. O conteúdo precisa ser avaliado para ser colocado on line. 

A Plenária destacou um grupo que realizará a avaliação do formulário: Luiz, Giane, Válber e 

Álvaro. 5. Amanda: apresenta solicitação de hora extra, feita pelo Psicólogo Fiscal João. Esse 

tipo de solicitação precisa ser previamente realizado, mas considerando a excepcionalidade do 

contexto, ou seja, há época da solicitação, Amanda encontrava-se fora de Belém, a serviço do 

CRP 10, pelo motivo exposto, a Plenária aprovou a solicitação. 5. AMANDA: apresenta o 

orçamento de R$ 1.484,60 (Hum mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) 

referente passagens e estadia, para que o presidente Luiz Romano, atenda solicitação dos/as 

Conselheiros/as de Santarém e participe de um evento dia 09/12/16, que discutirá a PEC 55 e 

seus efeitos.  6. AMANDA: relembra a proposta sobre o CONVÊNIO proposto ao CRP 10 de 

iniciativa da UNAMA, neste a Universidade da Amazônia disponibiliza: palestras e 

minicursos ministrados pelo corpo acadêmico da Universidade sobre diversos assuntos; 

disponibilidade do serviço de recrutamento e seleção de acordo com perfis de vagas 

solicitados; participação e suporte no calendário de eventos da referida instituição; utilização 

dos espaços internos de suas unidades (auditório e salas de aula); inscrição para vestibular 

tradicional; inscrição e aplicação de provas para vestibular agendado; inscrição para pós-

graduação e descontos de 15% para funcionários e seus dependentes nas mensalidades em 

graduação e pós-graduação. Em contrapartida constituiriam obrigações do CRP: divulgação 

dos eventos da Unama; disponibilizar vagas para estagiários da Universidade, desde que o 

aluno/estagiário atenda requisitos exigidos.  Encaminhamento: Aprovar o Convênio. 7. 

Adriana: Criação de Ouvidoria: Já é uma demanda antiga a criação da ouvidoria: 

Encaminhamento montar uma Comissão que elabore um projeto acerca de como se dá o 

processo de funcionamento de uma ouvidoria. Para realização do projeto ouvidoria, a 

Plenária apontou os nomes das Conselheiras: Adriana, Soraya, Daniele Lameira (esta em 

função de sua ausência, deverá ser consultada se deseja participar da Comissão) e da 

Coordenadora técnica Nara. 8. OFICIO MP/PA: Nara: diz que a 2ª Promotoria de Justiça de 

Mosqueiro, solicita visita técnica no Centro de Reabilitação de Dependência Química Força 

do Querer: Encaminhamento: Luiz entrará em contato para buscar maiores esclarecimentos 

sobre a solicitação. 9. NARA propõe decisão sobre funcionamento do CRP 10, após o feriado 

municipal do dia 08/12/2016. A Plenária decidiu por facultar o dia 09/12/2016. Quanto ao 

período de Recesso durante o final do Mês de Dezembro: A plenária votou pelo recesso de 26 

a 02/17. 10. NARA apresenta solicitação da Corretora de Seguro Patrícia Libório: corretora 

de seguros solicita uma sala dentro do CRP 10 para divulgar seu produto. Encaminhamento: 

o pleito foi negado, pois não está dentro das atribuições do CRP 10. 11. NARA apresenta 

solicitação de Sala pela ex Conselheira Priscila Albuquerque para reunião do FETSUAS dia 

02/12/2016 das 17 às 18h. Encaminhamento: verificar com a ex Conselheira, a possibilidade 

da reunião ser antecipada para o dia 1/12/2016, em função de haver funcionários no CRP 10 

no horário previsto para a reunião. Caso não seja possível a antecipação de data, encaminha-

se pela liberação da sala solicitada, mediante responsabilização da senhora Priscila 

Albuquerque, bem como a devolução de chaves deverá ser feita na casa da Amanda. 12. 

Adriana: solicita avaliação quanto à contratação por cerca de seis meses de Psicólogo Fiscal, 

em virtude da ausência da Psicóloga Fiscal Saiumy, que sairá de licença maternidade. 
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Encaminhamento: verificar com advogada Helena se há possibilidade legal da realização de 

um contrato temporário. Também deverá ser feito levantamento dos custos financeiro da 

referida possibilidade de contrato. 13. NARA solicita apreciação sobre o pedido de isenção de 

pagamento de anuidade, visto que a profissional foi diagnosticada com câncer e no período de 

2015 a 2016 esteve submetida à tratamento, a solicitação vem acompanhada de laudo médico. 

Encaminhamento: Despachar para a COF e após assessoria jurídica para dar parecer. 14. 

Nara: GEAP: Uma usuária do referido Plano de Saúde trouxe um documento para 

apreciação deste conselho em que a GEAP determina alguns procedimentos em relação à 

consulta com profissionais não médicos, em que o acesso a estes, dependerá de avaliação e 

indicação médica. Encaminhamento à assessoria jurídica. 15. AMANDA: é solicitada a 

esclarecer sobre atraso dos tickets alimentação dos funcionários de Macapá. Amanda diz que 

tickets foram encaminhados para os correios sem o devido carimbo. Mas a ação já foi refeita e 

tudo foi resolvido. O presidente Luiz Romano faz a indicação de que a assessoria jurídica 

estude a possibilidade de que os tickets sejam pagos em dinheiro, incluso nos contra cheques. 

16. Amanda quanto às grades que restaram da reforma da sede do CRP10, o 

encaminhamento é pela doação de apenas duas grades, anteriormente apalavradas, as grades 

restantes deverão ser guardadas, priorizando economia e possível reutilização das mesmas 

futuramente 17. Confraternização interna: indicativo de data 08/12 sítio da ex-presidenta do 

CRP 10, Jureuda Guerra. Encaminhamento: Amanda deverá consultar funcionários para ver 

se há outra alternativa de data, deliberou-se pela ajuda de custo de R$ 200 (duzentos reais) 

para a confraternização. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente encerrou a reunião 

às 22:30 h. agradecendo a presença de todos. E para constar, eu, Antonino Alves, lavrei a 

presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por mim, pelo senhor presidente e 

por todos os presentes. Belém/PA, 24 de novembro de 2016. 

 

Presentes:  

 

Conselheiras (os): 

 

Luiz Romano da Motta Araújo (CRP 10/529) 

Adriana Elisa de Alencar Macedo (CRP 10/2188) 

Giane Silva Santos de Souza (CRP 10/3036) 

Antonino Alves da Silva (CRP 10/972) 

Titulares 

Rafaele Habib Souza Aquime (Crp 10/4263) 

Suplentes 

Álvaro Pinto de Palha Junior (Crp 10/3814) 

Soraya Wivianne Braga Albim (Crp 10/642)  

 

Valber Luiz Farias Sampaio (Crp 10/3455) 

Coordenadoras. 

 

Nara Paixão  

 

Amanda Vianna  
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